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PROCURAÇÃO

A DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ

com sede na Rua Salomé Leite Alvarenga, nº 86, bai |

Varginiha/MG, representada pelo seu Administrador,

brasileiro, casado, administrador de empresas, port:

4.802.506 SSP/SP e do CPF nº 399.737.358-20, resi jás, nº

673, bairro Resende, CEP 37.062-240, Varginha o seu

procurador o Sr. DOUGLAS DINIZ SILVA, brasile eira de

Identidade nº MG-12.184.569 e do CPF nº 067.6

Avenida Lais Zaiden Silva, nº 240, Sagrado Coraçã

quem confere amplos poderes para participar de o, requerer

vistas de documentos e propostas, desistir de ntar lances

verbais, negociar:
i | sistir, mo

compromis
i assinar atas,

podendo
“iguais poderes,

dando t

2NFORMÁTICA EIRELI

ANNACGE PAIVALUDMAR SANT'
Representante LegalO

al Rua Salomé Leite Alvarenga, 86, Vila Verônica—— Varginha/MG- CEP 37. 026-480 XX
(35) 2105-3105

í
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AF » É&S(& e[2GFDIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI Ns “ /
2º Alteração do Ato Constítutivo Consolidada NRO DO À

NIRE: 3160002917-0 em 18/10/2072
à Em

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sétima
A administração da empresa e o uso do nome comerrial são exercidos INDIVIDUALMENTE

pelo seu titular Ludmar Sant'Anna de Paíva, e representá-la-á ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente.

Cláusula Oitava
O titular declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a administração da

empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os
efeitos dela, ou pena que vede ainda que temporariamente o acesso à cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, se pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona
Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Único
Poderá o titular durante o decorrer do exercício, levantar balanços e/ou balancetes
parciais e seus resultados, é os lucros neles evidenciados poderão ser distribuídos.

Cláusula Décima
A título de Pró-labore, o titular fará jus à retirada mensal, o qual é levado a débito da conta de

despesas da empresa.

Cláusula Décima Primeira
Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Varginha/MG, para resolver quaisquer dúvidas ou

questões decorrentes do presente instrumento, que por ventura venham surgir.

E, por estar de acordo com fudo que se encontra disposto no presente instrumento, assina o

mesmo em 01 (uma) vias de igual teore forma.

Varginha/MG, 05 de Junho de 2015.
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& Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5541505 em 09/07/2015 da Empresa DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI, Nire 31600029170 e protocolo 153933941 -

17/06/2015. Autenticação: 12E2FC72EB6D6B93AFA7E65931FE23E8ST86C37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/393.394-1 e o código de segurança uYmC Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 14/07/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral.
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: FE Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEM
UDO3 - MF VARGINHA

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Mina . 47/06/2015 10:51

NIRE (da sede ou filial, quando a (Código da Natureza Nº de Matricula do A

sede for em outra UF) Juridica Auxifar do Comércio

31600029170 2305 15/393.394-1 à

1 - REQUERIMENTO : “ oAÉ ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

NOME: DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI

&
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:
Nº FCEN/REMP

NºDE CÓDIGO CÓDIGO

| | || | | | |
VIAS — DOATO DOEVENTO . QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

J153357167654

1 [oo2 3 - — JALTERACAO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) é e

051 1 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO x +
À Ne

i

Y AN
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: ,

VARGINHA Nome: LUDMAL SANVTAMNA DE PAC (

o. Loca! Assinatura: E /
SEAIETTA PEC Telefonede Contato: LIS | SUA ="6389

5 Maio 2015 CIT
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
[Es] DECISÃO SINGULAR [ DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

E) SIM Oo SIM Processo em Ordem
À decisão

1 1

Data

oO NÃO A E) HÃO LU Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência aºExigência — 5º Exigência

on Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

bd Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
O oO oO o

& Processo indeferido. Publique-se.

Y

e E TEA DD
Data

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º ExighmÉMG -

Es Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[E] processo oetatdo: Paiane ARS Aee /LXA, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

O Processo indeferido. Publique-se. sáo CERTO sono nro: 5541505

DIRETRIZ INFORMATICA EIRELISa pa o. : SLHÊ NV

Data Vogal
rROTOCOLO: 15/393,394-1

Pr AHI691539 d

OBSERVAÇÕES
Rs

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

à
Certifico registro sob o nº 5541505 em 09/07/2015 da Empresa DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI, Nire 31600029170 e protocolo 153933941 -

17/06/2015. Autenticação: 12E2FC72EB6D6B93AFA7E6S931FE23ES786C37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/393.394-1 e o código de segurança uYmC Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 14/07/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. s oEu. pág. 1/4
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Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

entrega dos envelopes, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e de

mais condições conforme Edital.

Declaro, ainda, que solução integrada é multiusuário, provend

necessárias à conservação da integralidade das informa 's forn

de rotinas de segurança.

o, dessa forma, rotinas

Declaramos que a implantação e funcionamento da Ss

prazo máximo 30 (trinta) dias corridos contados da ass conversão

dos dados, implantação e treinamento, para pleno integrada,

estamos de acordo com os requisitos estabelecidos , estará em

operação plena no dia imediatamente posterior ao per

O Declaramos que nos preços propostos encontra-s s, encargos

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônu: cair sobre o

objeto da presente licitação e que es
Edital e seus

Anexos.

Ruas Salomé Leite

| VARGINHANG o

O

[|

ad Rua Salomé Leite Alvarenga, 86, Vila Verônica — Varginha - MG e À
E (35) 2105-3105

E comercialadiretriz.net
O www.diretriz.net

f e
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ANEXO VIII

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Processo Nº 5/2022
Pregão Nº 1/2022

Pelo presente instrumento, credenciamos o Sr

(a) do Documento de Identidade n.º MG -12.18

067.629.476-62, como representante da licitar

e EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 22.493.902/00

Leite Alvarenga, nº 86, Vila Verônica, em V ar da

licitação acima referenciada, instaurada de de

representante legal, outorgando-lhe pleno: -se em

seu nome na sessão publica do Pregão ormular

proposta comercial. ista de

DIRETRIZ INFO

Rua: Salomé Leite Alva

ADMINISTRADOR

al Rua Salomé Leite Alvarenga, 86, Vila Verônica — Varginha - MG ES
E (35) 2105-3105

E comercialadiretriz.net
& www.diretriz.net
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO - MG

CREDENCIAMENTO

>DATA: 23/06/2022 HORAS: 09:00h

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2022 - PROCESSO Nº 5/2022
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comégcip Bxteripse Seryi
Departamento de Registro*Emptesartal& integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

e..... * cs... CENA* .. e... .. ...
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO"EPR:. .2º

NOME EMPRESARIAL ATE ud NIRE
SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELIAADECLARAÇÃO * ...
O Empresário SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI, estabelecido na RuaMonte Alegre, 100,2ºand sala 23, Sumarezinho, Ribeirão Preto, SP, CEP:14051-260, requeraVossa Senhoria o arquivamento dopresente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

LOCALIDADE

Ribeirão Preto - SP.
DATA

02/05/2019
[NOVE £ ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL é

NOME

GUILHERME HENRIQUE DA COSTA MASSONETTO (Administrador)
ASSINATURA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
DEFERIDO

819.935/19-0 usam mama tuas

MOR mori

í
í

Versão VRE Repons 1000 2005/2019 12:45:22- Página 1 de 1

OFICIAU DE REGISTRO CIVIC DAS PESSOAS
ie

2º SUBDISTRITODE RIBEIRÃO PRETOIS;

LEONARDO MUNAR! DE LtA-OFICIAL DE REGISTRO

<moo

Ao cópia confere e o orig
1 ado na data supra. Dou fé.

ONÁRDO DURANTE PEREIRA
ESCREVENTE AUTORIZADO



se...

es.b) assinar quaisquer documentos que ifflportem em responsabilidade ou obrigação da
Eireli, inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e
outros.

$82.º- O titular administrador poderá nomear e destituir administrador não titular através de
documento apartado.

$3.º- O titular administrador poderá nomear procurador (es) para representá-lo junto a
EIRELI, mediante procuração específica.

$4.º- As procurações outorgadas pela Eireli deverão ser assinadas pelo titular
administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão,
com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado.

$5.º- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Eireli, os
atos de procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhas ao objeto, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer
outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelo titular,
representando a totalidade do capital. (Art. 1015. $ Único).

.|$6.º- São expressamente vedados, com relação à Eireli, os atos de procuradores que
1. PES é tá " Pa " REF | 24realizarem a alienação ou oneração de bens imóveis, sem a aprovação prévia do titular.

$7.º- Responde por perdas e danos perante a EIRELI, o administrador que realizar
operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com os
princípios da EIRELI.

VIll - DA RETIRADA PRÓ-LABORE
O titular administrador poderá ter direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, que
será levada a débito da conta específica da empresa, dentro dos limites estabelecidos
pela legislação vigente.

IX — DO FALECIMENTO
Falecendo ou interditado o titular, a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada não
dissolverá. Será levantado um Balanço geral dentro de 30 (trinta) dias após o evento ou
da morte e reunir em uma só conta os haveres apurados do falecido, para serem
entregues aos herdeiros ou seus representantes legais, depois de passado e julgado a
sentença de partilha e mediante Alvará Judicial. 1

SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI
Rua Monte Alegre, 100 — 2º andar — sala 23 — Vila Monte Alegre — Rib.Preto — São Paulo — 14051-260 (16) 3633-6755

CNPJ. 10.731.294/0001-85 e Ins. Est. 582.806.392.110

OFICIA DE REGISTRO
Je SBIS AN O CI, DIS PENSO TRE 9

DE RIBEIRÃO PRETOISAY'NÁRDO MUNAR
OFICIAL DE REGISTRO),

tu uu&-

pia conf TSE
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Cláusula A - DA TRANSFORMAÇÃO DbO'TIPO JURÍDICO:
Fica transformada esta Sociedade Empresária Limitada em Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

Cláusula B- DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO:
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada passa a girar sob a denominação de
SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA EIRELI.

Cláusula C — DO CAPITAL:
O capital que é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), totalmente integralizado em
moeda corrente do País, fica neste ato elevado para o valor total de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), formado pelo acervo da Sociedade Empresária Limitada e R$ 58.000,00
(cinquenta e oito mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do
País, cabendo a totalidade do capital ao titular.

$ºÚnico - À responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula D — DA EIRELI: SEA
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada regerá pelas cláusulas deste
instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente

| -— DO TIPO JURÍDICO
Fica constituída a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, nos moldes do
Inciso VI do art. 44, combinado com o art. 980-A e seus parágrafos, do Código Civil,
acrescidos pela Lei n.º 12.441, de 11 de Julho de 2.011, exercendo a atividade econômica
empresarial organizada, que se regerá pelas cláusulas deste instrumento e nos casosomissos pela legislação vigente. EX

Il - DA DENOMINAÇÃO
A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob a denominação de SIGMA
SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
EIRELI. o RN SS

SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI
f

Rua Monte Alegre, 100 — 2º andar — sala 23 — Vila Monte Alegre — Rib.Preto — São Paulo — 14051-260 (16) 3633-6755 -
CNPJ. 10,731.294/0001-85 e Ins. Est. 582.806.392.110 C
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Paulo, CEP. 14090-470;

| 14056-540, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob

O

ATO DE TRANSFORMAÇÃO
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI

CNPJ 10.731.294/0001-85

Pelo presente instrumento particular de ato de transformação, nesta e melhor forma de
direito os abaixo assinados:

JEAN PAULO CANDIDO DE SOUZA, brasileiro, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 11 de julho de 1.968, nesta cidade de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
18.142.091-0-SSP/SP e do CPF nº 081.437.008-01, residente e domiciliado na Rua Dr.

Wilson José de Mello, nº 195, bairro Planalto Verde, na cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo, CEP. 14056-540;

RODRIGO CARDES MENEZES, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 26 de agosto de 1.975, na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 22,103.429-SSP/SP e do
CPF nº 249.266.848-70, residente e domiciliado na Rua, Afonso Schimidt, nº 695, BI 7,
apto 74, bairro Parque Bandeirantes, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São

»

GUILHERME HENRIQUE DA COSTA MASSONETTO, brasileiro, maior, solteiro, nascido
em 02 de abril de 1.989, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 46.005.776-5-SSP/SP e do CPF nº
384.292.368-64, residente e domiciliado na Rua Vereador Horacio Arantes da Silva, nº
292, bairro Joaquim Procópio A. Ferraz, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, CEP. 14065-450;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária do tipo limitada que gira nesta
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a denominação social de SIGMA
SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
LTDA, com sede na Rua Dr. Wilson José de Mello, nº 195, bairro Planalto Verde, CEP.

NIRE nº 35.223.044.252, inscrita no CNPJ sob nº 10.731.294/0001-85, consoante à
faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei nº 10.406/2.002 (Código
Civil), resolvem:

SIGMA SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIREU
Rua Monte Alegre, 100 — 2º andar — sala 23 — Vila Monte Alegre — Rib.Preto — São Paulo — 14051-260 (16) 363:

CNPJ. 10,731.294/0001-85 e Ins. Est. 582,806,392.110
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XIV - Do foro: Os sócios elegem o foro da comarca de Ribeirão Preto, estado de São Paulo,
para dirimir as dúvidas provenientes deste instrumento, excluindo-se qualquer outro, pormais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o presente
instrumento de contrato social, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim,
assinado pelos sócios na presença de duas testemunhas.

Ribeirão Preto/SP, 01 de fevereiro de 2009.

LILLEAAA SPLe.E o .featid de Souza
E EAeaP /

Collor EC Dea aaNP
Gúilherme Henrique da Costa Massonetto

Testemunhas:

Ee AS
Vanila Vitória Bernardo - Pablo Rodrigo Abrahão
RG nº 34.177.362-1 SSP/SP RG nº 23.577.278-1 SSP/SF

f
: REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS2º SUBDISTRITO DE RIBEIRÃO PR
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forma disposta neste parágrafo poderão ser distri aos sócios mensalmente ou em
qualquer período e os prejuízos, se apurados, atriíúldos aos sócios, podendo ser mantidos
para compensação com lucros futuros.

X - Da continuidade: A morte, quebra ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a
sociedade, passando, caso ocorram tais eventos, as quotas de sócio pré-morto, falido ou
interditado, a pertencer a seus legítimos herdeiros, mesmo menores, ou sucessores, os
quais devem designar, em documento formal, uma pessoa que os represente na sociedade,
com aprovação prévia do sócio remanescente, e no caso de não haver interesse das
mesmas em continuar na sociedade, caberá ao sócio remanescente a preferência na
aquisição dos haveres e direitos, os quais serão apurados por um contador através do
levantamento, à época do falecimento, de um balanço geral, e pagos em 10 (Dez) parcelas
mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros legais.

XI - Da dissolução da sociedade: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá
comunicar sua intenção ao sócio remanescente com antecedência de no mínimo trinta dias,
por carta registrada, sendo seus haveres e direitos apurados por um contador no
levantamento de balanço patrimonial, especialmente instituído para esse fim, que serão
pagos em parcelas mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros legais, cabendo ao
sócio remanescente o direito na aquisição dos mesmos.

$ ÚNICO — A nenhum sócio é dado o direito de solicitar a dissolução da sociedade, ou a sua
liquidação ainda que, judicialmente, contra a vontade da maioria representativa do capital
social. Qualquer pedido nesse sentido que vier a ser formulado por qualquer dos sócios,
contra a vontade da maioria, não produzirá efeito legal para tal fim, o sócio que dessjar
retirar-se da sociedade deverá utilizar-se do disposto no caput desta cláusula.

XII - Da declaração de desimpedimento: Os administradores declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (0 h

GN bind
XIll - Das divergências sociais: As divergências que se verificarem entre os sócios,
inclusive no caso de falecimento de um deles, entre os seus herdeiros e o sócio
remanescente, serão resolvidas mediante Juízo Arbitral.
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V - Do capital social: O capital soci rá de R$ 3.000,00 (três mil reais), totalmente
integralizado em moeda correntes país, dividido em 3.000 (três mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cade uma, ficando sua totalidade, subscrito e distribuído entre
os sócios na seguinte proporção:

JEAN PAULO CANDIDO DE SOUZA 33%  990gts R$ 990,00
RODRIGO CARDES MENEZES 33%  9900ts R$ 990,00
GUILHERME HENRIQUE DA COSTA MASSONETTO 34% 41.020agts R$ 1.020,00
TOTAL 100% 3.000gts R$ 3.000,00

$ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

VI - Da duração da sociedade: A sociedade terá sua duração por tempo indeterminado,
podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer tempo, uma vez observada a legislação
vigente, considerando-se seu início em 01 de fevereiro de 2009.

VII - Da administração: À administração da sociedade será exercida isoladamente ou em Ss
conjunto por todos os sócios, com poderes e atribuições de realizarem todas as operações À

para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial .
NY

e extrajudicialmente. À

.$ ÚNICO — Os administradores ficam autorizados a usarem o nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

VII! - Da retirada pró-labore: Todos os sócios terão direito de uma retirada mensal a título
de.“pró-labore", que será levada a débito da conta de despesas gerais da sociedade, cujos
níveis deverão ser fixados de comum acordo entre os sócios dentro dos limites
estabelecidos pela legislação vigente.

IX - Do exercício social, balanços e lucros: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados
Econômicos, cabendo aos sócios os lucros e perdas apuradas, na proporção de suas
quotas.

$ ÚNICO — Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balancetes intercalares
mensais, trimestrais ou semestrais para apuração dos resultados. Os lucros apurados na
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JUCESP PROTOCOLO
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CONTRATO SOCIAL
SSIGMA — SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA LTDA

JEAN PAULO CANDIDO DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, casado em regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 11/07/1968, natural de Ribeirão Preto/SP,
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 18.142.091-0 SSP/SP e do CPF nº
081.437.008-01, residente e domiciliado na Rua Dr. Wilson Jose de Mello n.º 195, Planalto
Verde, CEP 14056-540, RODRIGO CARDES MENEZES, de nacionalidade brasileira,
casado com comunhão parcial de bens, nascido em 26/08/1975, natural de São Paulo/SP,
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 22.103.429 SSP/SP e do CPF nº
249.266.848-70, residente e domiciliado na Rua Afonso Schimidt n.º 695, BL 7 Ap. 74,
Parque Bandeirantes, CEP 14090-470 e GUILHERME HENRIQUE DA COSTA
MASSONETTO, de nacionalidade brasileira, solteiro, nascido em 02/04/1989, natural de
Ribeirão Preto/SP, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 46.005.776-5
SSP/SP e do CPF n.º 384.292.368-64, residente e domiciliado na Rua Vereador Horacio
Arantes da Silva nº 292, Joaquim Procópio A. Ferraz, CEP 14065-450, todos nesta cidade
de Ribeirão Presto, estado de São Paulo, constituem uma sociedade empresária limitada,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

1 - Do tipo de sociedade: A sociedade será empresaria limitada, e rege-se pelas cláusulas
deste instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente.

1! - Da denominação social: À sociedade girará sob a denominação sociaí de SIGMA —

SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MORDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA LTDA.

Ill - Do objeto social: À sociedade terá como objeto social o comércio de materiais,
equipamentos e sistemas de informática; provedora de internet sem consultoria e
analista; editoração eletrônica e computação gráfica; locação e manutenção de :

programas e equipamentos de  informáticaá implantação e treinamentos Wo " À

informatizados, digitação e processamento de dados. A AS =

IV - Da sede social: A sociedade terá sua sede social instalada na Rua Dr. Wilson Jose de
Mello n.º 195, Planalto Verde, CEP 14056-540, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de
São Paulo. :

.

8 ÚNICO — A sociedade pode, entretanto. abrir e fechar filiais em qualquer parte do território
nacional, com ou sem capitais autônomos para os fins devidos.
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ANEXO VIII

|

Modelo referencial de instrumento de credenciamento

O Pelo presente instrumento Eu, Guilherme Henrique da Costa Massoneto, portador da Carteira de
à Identidade nº 46.005.776-5 e do CPF nº 384.292.368-64, representante legal da licitante Sigma

Sistemas Integrados Para Gestão e Modernização Administrativa Eireli CNPJ: 10.731.294/0001-85 - Ins.
Est. 582.806.392.110 sediada Rua Monte Alegre, 100 - 2º andar, sala 24 — Sumarezinho Cep: 14051-260
Ribeirão Preto — SP, credencia Sr. Jean Paulo Cândido de Souza, Diretor Administrativo, portador do R.G.
nº 18.142.091-0 SSP/SP e CPF nº 081.437.008-01, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na
sessão pública do Pregão nº 01/2022, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos
ou deles desistir.

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022.

ONA UC Vrumaiho
Guilherme Henrique da Costa Massonetto
Sócio — Proprietário
SIGMA — Sistemas Integrados para Gestão e Modernização Administrativa EIRELI

O RG. 46.005.776-5 /

Z CPF. 384.292.368-64

dou fé.

do 02 Ne júbho de BEA AY j Sda verdade, Cód. CISISBSBISHIR2229281] É

;

SIGMA - SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI
Rua Monte Alegre, nº 100 2º andar sl 24 - Sumarezinho — Ribeirão Preto — São Paulo — 14.05 1-260 — (16) 37976333

C.N.P.J. 10.731.294/0001-85 / Ins. Est. 582.806.392.110 /f
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37, da CF/88, a Lei Geral de Licitações e Lei do Pregão, bem como restou expressamente
prevista a obrigatoriedade da demonstração no edital, que corresponde ao princípio da
supremacia do interesse público, bem como a ulterior eficiência e qualidade na prestação do
serviço a ser contratado, indefiro o pedido”. Ciente os presentes e expressando neste ato
não desejarem fazerem uso do prazo recursal, o pregoeiro constatou as renúncias ao prazo
recursal, saindo todos os presentes devidamente intimados para realização da demonstração,
a realizar-se no dia 29 de junho de 2022 às O8h da manhã, na sede da Câmara Municipal
de Campo do Meio-MG, sito na Rua José Miguel Vilela, 256, Centro, ora contratante,
sendo que o não comparecimento no dia, horário e local acima informado ensejará
automaticamente a desclassificação da vencedora (item 8.5). Ademais a título de explanação

aos ditames do edital, deverá a empresa vencedora demonstrar o cumprimento de todas as
funcionalidades e requisitos técnicos previstos no termo de referência, previsto no anexo II,

sob pena de igual desclassificação (Item 8.4). Lido e achado conforme, e na presença da
equipe de pregão e respectivo pregoeiro, eu Lucas Bruno Procópioage redigi
apresente assentada, que segue assinada por todos os presentes. ed : plech ML
Daudo, Que Sm

Do & de Lua.

Rua José Miguel Vilela, 256 — Centro — Campo do Meio — Minas Gerais — Tel:. (35) 3857-2200
Site: http://www.campodomeio.mg.leg.br -E-mail: administrativo(Qcampodomeio.mg.leg.br
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 01/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2022

SISTEMA CONTABIL

Às 09h30 do dia 23 de Junho de 2022, foram abertos os trabalhos da Equipe de Pregão da
Câmara Municipal de Campo do Meio, na forma do procedimento previsto na Lei Geral de
Licitações — Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/02 e suas alterações, na modalidade pregão
presencial, sendo constatada a presença das seguintes empresas: DIRETRIZ
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 22.493.902/0001-40 e SIGMA -SISTEMAS

O INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA EIRELI
3 inscrita no CNPJ 10.731.294/0001-85. Em ato continuo deu-se inicio a fase de

credenciamento, ficando certificado o atendimento por ambas empresas concorrentes, dos
requisitos previstos no edital, restando representados formalmente pelos Sr. Douglas Dinis
Silva inscrito no CPF nº 067.629.476-62 e o Sr. Jean Paulo Cândido de Souza inscrito no nº
CPF 081.437.008-01. Certificada as regras cumpridas na fase de credenciamento, conforme
a lei do certame, passou à fase de abertura dos envelopes com as propostas, se encontrando
os mesmos lacrados. O Pregoeiro em seguida procedeu a abertura dos envelopes, sendo
verificado os valores globais propostos pelas concorrentes, quais sejam:
1 - DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 22.493.902/0001-40 valor
de R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais)
2 - SIGMA -SISTEMAS INTEGRADOS PARA GESTÃO E MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVO EIRELI inscrita no CNPJ 10.731.294/0001-85 valor de 90.000,00
(noventa mil reais).
Considerando o disposto nos itens 6.12, 6.13 e 6.14 do edital, foi verificado pelo pregoeiroe e sua equipe que ambas a propostas atenderam os ditames acima grifados. Passou-se então a
fase de lances. A empresa Diretriz reduziu o valor global para 58.000,00 (cinquenta e oito
mil reais) e a concorrente SIGMA reduziu sua proposta para 85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais), declinando. Oportunizado em ato continuo o dialogo visando a maior adequação ao
interesse público, a emprese Diretriz encerrou, reduzindo sua proposta para 56.500,00,
finalizando a etapa de lances. Em seguida o pregoeiro realizou a abertura do 2º envelope da
empresa vencedora, com os documentos intrinsicamente necessários e indicados pela
administração no edital, que após conferido pelos concorrentes e pela equipe de Pregão,

demonstraram se adequar ao instrumento licitatório. Por fim a empresa vencedora requereuverbalmente a dispensa de demonstração arrazoada no item 8.1 do edital, sob a justificativa
que em outros certames tal requisito já havia sido dispensado, salientando que, por se tratar
de empresa que atualmente possui contrato com este órgão público, demonstração possuiria &

caráter eventual e dispensatório. O pregoeiro no tocante ao pedido retro assim decidiu:
“Tendo em vista que o presente certame possui caráter vinculado a Constituição Federal RS)

Rua José Miguel Vilela, 256 — Centro — Campo do Meio — Minas Gerais — Tel:. (35) 3857-2200
Site: http://www.campodomeio.mg.leg.br -E-mail: administrativo(Qcampodomeio.mg.leg.br
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Pregão Presencial Nº 1/2022

Processo Nº 5/2022

Atestamos que o Sr. Douglas Diniz Silva, RG 12.184.569, CPF 067.629.476-62,
representante da Empresa Diretriz Informática Eireli, CNPJ 22.493.902/0001-40, realizou no
dia 21 de junho de 2022, Visita Técnica para conhecimento das Instalações, Hardwares e
Softwares hoje utilizados pela Câmara Municipal de Campo do Meio-MG ficando ciente das
condições desta Licitação e também tendo pleno conhecimento do ambiente tecnológico da
Câmara Municipal.

Campo do Meio, 21 de junho de 2022.

Flávia Miranda Flausino Faria
Presidente da Comissão de Licitação

(Carimbo/Assinatura)

Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais
Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativoOcampodomeio.ma.leg.br

Site: http://Www.campodomeio.ma.leg.br
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Pregão Presencial Nº 1/2022

Processo Nº 5/2022

Atestamos que o Sr. Douglas Diniz Silva, RG 12.184.569, CPF 067.629.476-62,

representante da Empresa Diretriz Informática Eireli, CNPJ 22.493.902/0001-40, realizou no
(b dia 21 de junho de 2022, Visita Técnica para conhecimento das Instalações, Hardwares e

Softwares hoje utilizados pela Câmara Municipal de Campo do Meio-MG ficando ciente das

condições desta Licitação e também tendo pleno conhecimento do ambiente tecnológico da

Câmara Municipal.

Campo do Meio, 21 de junho de 2022.

E "
À

Flávia Miranda Flausino Faria
(ão Presidente da Comissão de Licitação

(Carimbo/Assinatura)

x
Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais

Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativo0Gcampodomeio.ma.lea.br
Site: http://Www.campodomeio.ma.leg.br
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Pregão Presencial Nº 1/2022.
Processo Nº 5/2022.

Atestamos que o Sr. Sérgio Prudenciano dos Reis, Rg: M-

3.686.005, Cpf: 535.445.796-34, representante da Empresa SIGMA — Sistemas

Integrados para Gestão e Modernização Administrativa Eireli, CNPJ:

10.731.294/0001-85, realizou no dia 21 de junho de 2022, Visita Técnica para
conhecimento das Instalações, Hardware e Softwares hoje utilizados pela
Câmara Municipal de Campo do Meio-MG ficando ciente das condições desta

Licitação e também tendo pleno conhecimento do ambiente tecnológico da

Câmara Municipal.

Campo do Meio, 21de junho de 2022.

"A Aa:
Flávia Miranda Flausino Faria [o4.250.002/0001 :do!

Presidente da Comissão de Licitação CÂMARA MUNICIPAL
(Carimbo/Assinatura) DE CAMPO DO MEIO - MG

Rua Jesé Miguel Vilela, 256
Centro - CEP 37165-000
Campodo Meio - MG

Rua José Miguel Vilela, 256 — Centro — Campo do Meio — Minas Gerais — Tel:. (35) 3857-2200
Site: http://www.campodomeio.mg.leg.br -E-mail: administrativo(Qcampodomeio.mg.leg.br
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Pregão Presencial Nº 1/2022.

Processo Nº 5/2022.

Atestamos que o Sr. Sérgio Prudenciano dos Reis, Re: M-

3.686.005, Cpf: 535.445.796-34, representante da Empresa SIGMA — Sistemas

Integrados para Gestão e Modernização Administrativa Eirelii, CNPJ:

10.731.294/0001-85, realizou no dia 21 de junho de 2022, Visita Técnica para
conhecimento das Instalações, Hardware e Softwares hoje utilizados pela
Câmara Municipal de Campo do Meio-MG ficando ciente das condições desta

Licitação e também tendo pleno conhecimento do ambiente tecnológico da

Câmara Municipal.

Campo do Meio, 21de junho de 2022.

A an
Flávia Miranda Flausino Faria [o4 ”50 002? /0001 -90Presidente da Comissão de Licitação CÂMARA MUNICIPAL

(Carimbo/Assinatura) DE CAMPO DO MEIO - MG
Rua Jesé Miguel Vilela, 256
Centro - CEP 37165-000

| Campodo Meio - MG

|——

Rua José Miguel Vilela, 256 — Centro — Campo do Meio — Minas Gerais — Tel:. (35) 3857-2200
Site: http://www.campodomeio.meg.leg.br -E-mail: administrativo(Qcampodomeio.mg.leg.br
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Ademais, no Anexo I — Modelo de proposta de Preços, engloba-se o atendimento do E-social dentro do módulo de gestão de pessoas.
E, por fim, do Termo de Referência, colhe-se o descritivo das funcionalidades E-Social(fl. 56 do PDF edital + TR):

* O aplicativo de E-Social deverá Permitir a integração de dados de
forma automática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de
informações com o sistema de Folha de Pagamento.

* Permitir o cadastro e manutenção de Schemas, que representam os
layouts de cada arquivo.
* Permitir o cadastro e manutenção de scripts de validação, vinculando
ao layout, que por sua vez estará vinculado a um arquivo,
* Permitir a consulta de dependências entre layouts, apresentando a
hierarquia de geração dos arquivos. Permitir a vinculação da API
(AAnterface de Programação de Aplicativos) com um layout do arquivo.
* Permitir a configuração de dependência entre layouts para geração de
informações.
* Permitir a consulta dos dados integrados entre o software de gestão
ofertado e o sistema eSocial Dara ajustes posteriores.
* Permitir a edição de registros integrados do software de gestão a partirda consulta das integrações.
* Permitir a inserção de registros manualmente não integrados”.

Ou seja, há suficiente descrição das rotinas E-Social.

VII- CONCLUSÃO.
Em face do exposto, conhece-se da impugnação ofertada, para, no Mérito, Jjulgá-laIMPROCEDENTE.
Notifique-se a impugnante, com urgência.
Autue-se a presente resposta no processo administrativo licitatório.
Uma vez mantida a data para o recebimento de propostas, aguarde-se a data aprazada.Campo do Meio/MG, em 20 de Junho de 2022,

A Flávia Miranda Flausino Faria

7
Presidente

Ala dos ú rrechoLedaL o Procópio Bernardes Elton Clei Aparecido Machado
Secretário Vogal

Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas GeraisTel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativoEcampodomeio.ma.lea.br
Site: htto://www.campodomeio.ma.leg.br
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adquirida, deverão obrigatoriamente ser desenvolvidos por um únicofabricante ou desenvolvedor”.
Ora, referida especificação não exige que o próprio desenvolvedor participe da licitação!O que se exige é que a solução componha um ERP.
De fato, essa municipalidade optou por uma solução ERP (Enterprise RessourcePlanning), visando trazer uma série de vantagens ao erário. Segundo o websitehttps://portalerp.com/erp/5-entenda-erp, há vantagens objetivas estatisticamente definidas como uso de uma plataforma única.
E existem boas soluções ERP disponíveis no mercado para a Administração Pública.Os principais benefícios que podem ser experimentados pelas administrações públicascom a utilização do ERP é a redução da despesa com TI, melhoria do tempo de resposta àsalterações da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, dentre vários outros.Busca-se, ainda, uma maior integração dos processos e uma potencialização daeficiência administrativa como um todo. Assim, com a presente contratação, esta Administraçãoalmeja alcançar mais agilidade na execução das tarefas entre os setores, por meio dos sistemasintegrados entre si, e que funcionem a partir de banco de dados único ou com integrações nativasentre bancos, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, uma efetiva integridade ea gradativa eliminação de informações conflitantes em mais de um banco de dados damunicipalidade.
Optou-se, assim, a exemplo de diversos municípios de porte assemelhado, por um loteúnico baseado em tecnologia ERP para execução dos serviços, diante de alguns fatores-chave,tais como: padronização, eliminação dos trabalhos de redigitação de dados, troca de

informações entre aplicativos para fins administrativos e gerenciais, troca de informações emtempo real, elaboração de análises gerenciais combinadas, e atendimento da NBC T 16.11 —
gestão de custos na administração pública, o que seria impossível implementar se a contrataçãoabarcasse sistemas não integrados e não compatíveis entre si.

Assim, a solução também busca permitir a padronização de toda a estrutura tecnológicade gestão, permitindo que as ferramentas de gestão de custos e gerenciamento inteligente criemcenários combinando dados das mais variadas áreas de aplicação.
Ou seja, o que se exige é uma solução única, nativamente integrada, e não que odesenvolvedor em pessoa venha ofertar proposta.
Logo, abre-se a possibilidade de que representantes credenciados possam ofertar

proposta.
Ou seja, a impugnação é improcedente nesse aspecto.

VI- DOS MÓDULOS QUE ATENDAM AO GOVERNO FEDERAL (E-SOCIAL)A impugnante alega que o edital não está alinhado às exigências do programa E-Social,do Governo Federal.
Contudo, o objeto do edital é claro:

11. A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresaespecializada para o fornecimento de Licença de Direito de Uso de
Programas de Computador (software), implantação, conversão de dados,
treinamentos (presenciais e à distância) e atualizações necessárias, de
acordo com as respectivas legislações vigentes”.

Além disso, foi previsto que o sistema de gestão de pessoal deve “Possuir cadastro de
servidores que, em combinação com o cadastro de pessoas, deve possuir todos os camposexigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego”.

Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais
Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativoEcampodomeio.ma.leg.br

Site: http://Www.campodomeio.ma.leg.br >
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Hely Lopes Meirelles, em seu conceito restrito de ato administrativo, diz que:“Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fimimediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar
direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria” (Direito
Administrativo Brasileiro, Malheiros: São Paulo, 34º ed., 2004, p. 147).Ocorre que o ato administrativo - e o edital de licitação é um ato administrativo - gozade presunção de legitimidade, de modo que seu conteúdo é presumidamente alinhado aosprincípios que regem a administração pública. Referida presunção é um dos conhecidos“atributos” do ato, que lhe conferem a possibilidade de ser autoexecutável na esfera Jurídica,independendo do consentimento de terceiros ou de outros poderes para produzir efeitos legais.A consequência prática disto é que, ao questionar o conteúdo do ato, o particularnecessita comprovar sua eventual irregularidade.

De fato, inverte-se o ônus da prova, de modo que não seria a administração públicaobrigada a revisitar a legalidade do ato praticado, cabendo àquele que o questiona apontar e
comprovar, com exatidão, o ponto de irregularidade ou ilegalidade por si aventado.

Afirma Hely Lopes Meirelles que “consequência da presunção de legitimidade dos atosadministrativos é a transferência do ônus da prova da invalidade do ato para quem invoca”
(in, Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros: São Paulo, 34º ed., 2004, pág. 150).No mesmo sentido, vem José dos Santos Carvalho Filho, que leciona sobre aconsequência da legitimidade, qual seja, “a inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegarnão ser o ato legítimo a comprovação da ilegalidade” (in, Manual de Direito Administrativo,Lumen Juris: Rio de Janeiro, 19º ed., pág. 112).

E, no caso em comento, a impugnante não se desincumbiu deste ônus, porquanto houve
mera alegação de potencial restrição da competitividade, sequer apontando-se qual ou quaisitens ensejariam tal consequência.

Logo, a administração pública fica impedida de reavaliar a presunção de legitimidade.
Caberia à impugnante apresentar, detalhadamente, os itens técnicos cuja exigência na

prova de conceito, restringiriam a competitividade, já que a administração pública já procurouelaborar termo de referência conciso, quando comparado com outros recentemente publicados
nesse Estado de Minas Gerais.

Com efeito, foram solicitados apenas seis módulos de sistemas, e as especificações erequisitos de cada módulo já foram significativamente reduzidos para contemplar
especificamente o mínimo reputado necessário para o atendimento público local.

Logo, não se pode alegar restrição de competitividade genérica, sem respaldo direto e
objetivo com os itens reputados desnecessários ou supérfluos.

Isso cabia à impugnante, que não o fez.
Portanto, nesse aspecto, a impugnação merece ser improvida.

V - DA EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA PROPONENTE SEJA A
DESENVOLVEDORA DOS SISTEMAS

Previu-se no Termo de Referência:
“Por motivos de padronização, compatibilidade e integrações dos
arquivos e aplicativos contemplados em toda a solução a ser adquirida,
todos os sistemas/aplicativos que fazem parte da solução integrada a ser

Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais
Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativo&campodomeio.ma.lea.br
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Logo, resta improcedente a impugnação, neste ponto.

IH - DA OBRIGATORIEDADE DA VISITA TÉCNICA
Não há ilegalidade na exigência de visita técnica. O TCE-MG tem decidido,

reiteradamente, que a exigência editalícia de que a visita técnica ocorra em uma única data ehorário, ou por profissional específico, é que restringe a ampla competitividade do certame.
Neste sentido:

“Não encontra respaldo legal a condição editalícia de que a visita técnica
deverá serfeita em uma única data e horário. Teambém, configura-se como
restrição a ampla participação no certame a exigência de que tal visita
seja efetuada pelo Responsável Técnico da empresa.” (Licitação. Rel.
Conselheiro Eduardo Carone Costa. Sessão de 1 2/08/2009).

A exigência de visita, por outro lado, é legítima, quando a visita possa ser executada em
Prazos razoáveis:

O “(..) o atestado de visita técnica é a forma através da qual se demonstra
que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (...) Assim
sendo, para evitar a restrição à ampla participação de interessados, o edital
deve ampliar as oportunidades de visita técnica, podendo adotar maior
número de datas fixadas ou um período em que serão realizadas, ou ainda,
permitir que sejam feitas a qualquer momento, dentro do prazo entre a
publicação e a apresentação das propostas, mediante agendamento prévio,
[conforme] o que melhor atender à conveniência administrativa” Co).
(Denúncia n.º 757158. Rel. Conselheiro Antônio Carlos Andrada. Sessão do
dia 19/08/2008).

E no caso em apreço, não se exige que a visita seja executada pelo “responsável
técnico”, nem há restrições de datas que impeçam a livre execução da visita.

Portanto, igualmente improcedente a impugnação nesse aspecto.

IV- DA ALEGADA RESTRIÇÃO DO UNIVERSO DE PROPONENTES CAPAZES DE
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NA PROVA DE CONCEITOO De modo inespecífico, a impugnante pontua que haveria condições editalícias que
restringiriam a competitividade do certame, e que não poderiam ser apresentadas na prova de
conceito.

Contudo, não são apontados, especificamente, os itens editalícios que de per si
ensejariam restrição indevida da competitividade, e cuja demonstração em sede de prova de
conceito seria impossível ou dificultosa, o que torna inviável uma análise adequada da
impugnação neste aspecto, uma vez que, na condição de ato administrativo, o instrumento
convocatório goza de presunção de legitimidade.

Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua atos administrativos em sentido amplo da
seguinte forma:

“Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes — como, por
exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de
prerrogativas públicas, manifestada mediante providências jurídicas
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a
controle de legitimidade por órgão jurisdicional” (in, Curso de Direito
Administrativo, Malheiros: São Paulo, 18º ed., 2004, pág. 356).

Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativoGcampodomeio.ma.lea.br
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as CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO/MGÉ 04.250.002/0001-90

PROCESSO LICITATÓRIO 05/2022
PREGAÇÃO PRESENCIAL Nº 01/2022

Decisão sobre a Impugnação ao ato convocatório feito por Diretriz Informática Eireli, em20/06/2022.

I- RESUMO
Cuida-se de impugnação ofertada por DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI,devidamente qualificada na peça impugnativa, contra os termos deste edital de pregãopresencial, pela qual são alegados os seguintes pontos de ilegalidade e ou irregularidade do

instrumento convocatório:
a) ilegalidade da exigência de certidão negativa de falências e concordatas;
c) visita técnica obrigatória;
c) Atendimento da totalidade dos requisitos dos sistemas na demonstração.
d) exigência de que a empresa proponente seja desenvolvedora dos sistemas;
€) objeto incompleto (e-Social).

Eis a síntese.
Passemos à acurada análise e resposta ao pleito impugnatório interposto.

11 DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS
Previu o item 5.3.12 do edital, como requisito de qualificação técnica:

5.13.2. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira
sendo Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não
anterior a 90 (noventa) dias da sessão pública de pregão, se outro prazonão constar do documento conforme inciso II do art. 31 da Lei 8.666/93.”

Ocorre que o edital não vedou a participação de empresas com plano de recuperação
Judicial judicialmente homologado. Nesse caso, caberá ao proponente interessado apresentar a
documentação pertinente.

Há aqui uma analogia com relação às certidões de regularidade fiscal. Com efeito, aexistência de débitos perante a fazenda pública não impede, sob certos aspectos, a emissão de
certidão positiva de débitos, à qual se atribui efeitos de negativa.

Assim, na prática, eventual empresa em recuperação judicial necessitará apresentarcertidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está aptaeconômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.
Portanto, nesse sentido, cabe ressaltarmos que “a apresentação de certidão positiva não

implica a imediata inabilitação do licitante, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação
diligenciar no sentido de aferir se a empresa já teve seu Plano de recuperação concedido ou
homologado judicialmente” (TCU — Acórdão 2265/2020).

Logo, é desnecessária a expressa menção do edital à possibilidade de execução da
referida diligência, porquanto admitida pelo artigo 43, $ 3º, da Lei nº 8.666/1993.

E

Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais
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20/04/2022 18:34
Cronograma de Implantação — Português (Brasil)

= eSocial

e desligamentos

3º Fase: 19/07/2021 - Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento (de todo o mês de julho/2021)

Substituição da GFIP: Outubro/2021 - Substituição da GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias.

(Data a defini - Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS (ver Resolução CCFGTS nº
926/2019)

4º Fase: 10/01/2022 - Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (SST)

GRUPO 4 - órgãos públicos e organizações internacionais:

1º Fase: 21/07/2021 - Apenas informações relativas aos órgãos, ou seja, cadastros dos empregadores e tabelas

2º Fase: 22/11/2021 - Nesta fase, os entes passam a ser obrigados a enviar informações relativas aos servidores e Oo(ão) vínculos com os órgãos (eventos não periódicos). Ex: admissões, afastamentos e desligamentos,

3º Fase: 22/08/2022 - Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento (de todo o mês de agosto/2022)
Substituição da GFIP: (Data a definin - Substituição da GFIP para recolhimento de ContribuiçõesPrevidenciárias (ver Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021).

íData a defini - Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS (ver Resolução CCFGTS nº
926/2019)

4º Fase: 01/01/2023 - Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde no trabalho (SST)

CONTEUDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPADOSITE 5
https:/Mww.gov. br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/cronograma-de-implantacao
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20/04/2022 18:34 Cronograma de Implantação — Português (Brasil)

= eSocial
Q

Órgãosdo Governo Acesso à Informação Legislação — Acessibilidade

> Acessoaosistema > Cronograma de implantação

Cronograma de Implantação
O uso do sistema é obrigatório desde 08 de Janeiro de 2018 - conforme etapas
detalhadas abaixo - e as informações nele prestadas têm caráter decilaratório,
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e encargos
trabalhistas delas resultantes e que não tenham sido recolhidos no prazo consignado
para pagamento

Confira abaixo as fases e o cronograma de implantação:

FY envio das informações constantes dos eventos das tabelas S-1000 a S-1080
Fase

= envio das informações constantes dos eventos não periódicos S-2190 a S-2420 (exceto os eventos deFase Segurança e Saúde do Trabalhador - SST)

3º envio das informações constantes dos eventos periódicos S-1200 a S-1299
Fase

4º envio das informações constantes dos eventos $-2210, S$-2220 e S-2240
Fase

GRUPO 1 - Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões:

1º Fase: 08/01/2018 - Apenas informações relativas às empresas. ou seja, cadastros do empregador e tabelas

2º Fase: 01/03/2018 - Nesta fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e
seus vínculos com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, afastamentos e desligamentos

3º Fase: 01/05/2018 - Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento

Substituição “da GFIP: Agosto/2018 - Substituição “da GFIP para recolhimento de Contribuições
Previdenciárias (ver Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021).

(Data a definin - Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS (ver Resolução CCFGTS nº
926/2019)

CONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DOSITE 5
Am

https:/Mww.gov. br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/cronograma-de-implantacao
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E
DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI

2º Alteração do Ato Constitutivo Consolidada já
NIRE: 3160002917-0 em 18/10/2012 É

Cláusula Quarta
A matriz e filial tem como objeto:

Cláusula Quinta

A

Dá

[5)
o

Analise e desenvolvimento de sistemas informatizados, compostos por
programas para uso próprio e/ou de terceiros;

Comercialização de sistemas informatizados, através da cessão ou
tocação de licença de uso, tanto os de desenvolvimento próprio como os
de desenvolvidos por terceiros;

Prestação de serviços de manutenção, suporte e customização
específica e suporte em programas e sistemas desenvolvidos por
terceiros;

Prestação de serviços de suporte remoto sobre os sistemas
comercializados;

Consultoria especializada em tecnologia da informação (TI);

Prestação de serviço de auditoria TI;

Treinamento presencial e à distância, certificação e aperfeiçoamento
profissional em tecnologia da informação e atividades relacionadas com
os sistemas comercializados;

Prestação de serviços de impressão a laser,

Prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial e pública,
por meio da utilização, aplicação e execução de procedimentos
informatizados, geoprocessamento e tecnologia 3G, bem como,
execução de outras atividades relacionadas com sistemas e programas
comercializados;

Prestação de serviços de armazenamento e segurança de dados em
meio magnético;

Gerenciamento de projetos (Padrão PMI);

Disponibilização de sistemas e prestação de serviços pela metodologia
Saas (Sistemas como Serviços).

O prazo de duração da empresa é indeterminado e o início das atividades se deu no dia 01 de
novembro 1986.

Cláusula Sexta

DO CAPITAL E QUOTAS

O capital que é de R$ 1.047.549,77 (um milhão, quarenta e sete mil, quinhentos e quare
nove reais e setenta e sete centavos), totalmente integralizado em moeda corrente nacional.

Parágrafo Único
A responsabilidade do titular é restrita, respondendo solidariamente pela integralizaç.
do capital, nos termos do artigo 1052, da Lei 10.406 de 2002.

sêsÉ E-mail: contato “G:contsulvga.com.br
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Av. Miguel Alves, 300 — Vila Ipiranga — Varginha/MG — CEP 37004-340— Fone/fax: (36) 3219-4759

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5541505 em 09/07/2015 da Empresa DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI, Nire 31600029170 e protocolo 153933941 -* 17/06/2015. Autenticação: 12E2FC72EB6D6B93AFA7E65931FE23ES786C37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar estedocumento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/393.394-1 e o código de segurança uYmC Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 14/07/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. DO a

ARO

* Arsto pág. 3/4- AEE



Nº PROTOCOLO (Uso da Junta Com: 1)Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República SE Soa dao
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração UCEMG UDO3 - MF VARGINHA
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Mina Ato: 002 - 17/06/2015 10:51

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do A
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

31600029170 2305 15/3293.394-11- REQUERIMENTO
: ES ANEAA

AduA HA
É ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
NOME: DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI

= (da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: Nº FOCN/REMP

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO | | | | || |
VIAS —DOATO DOEVENTO  OTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO 153357167654

1 Too2 8 - — JALTERACAO
021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
o51 1 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO UNAEV. ESSE!

: Y ENS
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: ,

RA

VARGINHA Nome: SANT DE PAG: (Loca! Assinatura:
Àdm DEC Telefone de Contato: [33 ) 21 A G3SA Z= 5 Maio 2015 CDData

2- USO DA JUNTA COMERCIAL
[X] DECISÃO SINGULAR [[] DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
O SIM EH SIM Processo em Ordem

À decisão

Á 1

Data

E) NÃO c/ E NÃO/ Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º ExigênciaÉ Pre o em cia. (Vide d: ho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. O O A E
Processo indeferido. Publique-se.

' F,UI5S>
né

Data Ana ão Rezende
ATEists de eg pDECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3º Exigência 4º ExigtrTÉMG - E6 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
(LA, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

[E Processo indeferido. Publique-se. ELES, CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO:5541505
.áove — EM 09/07/2015

DIRETRIZ INFORMATICA EIREULZ

— o PROTOCOLO: 15/393,394-1 STE A
Vogal

Pr AHI691539

XJUCEMG?S«:

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 5541505 em 09/07/2015 da Empresa DIRETRIZ INFORMATICA EIRELI, Nire 31600029170 e protocolo 153933941 -** 17/06/2015. Autenticação: 12E2FC72EB6D6B93AFA7EG65931FE23E8S786C37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar estedocumento, acesse WWww.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/393.394-1 e o código de segurança uYmC Esta cópia foi autenticadadigitalmente e assinada em 14/07/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. PrC A



alloiretrizsystems& results
DO PEDIDO E REQUERIMENTO

a) Requer seja reconsiderado o requisito obrigatório da Certidão Negativa de Falência,
permitindo apresentação de certidão de aprovação ou homologação judicial do plano de
recuperação que comprove a capacidade econômico-financeira da licitante.

b) Requer seja desconsiderado do Edital a obrigatoriedade
i

;
por

técnico habilitado da licitante.

c) Requer seja definido novo percentual mínimo pa e seja
aplicado prazo razoável para customização do sistema d Termo

íde Referência.

d) Requer seja excluído o item 23 do Termo de Refe icipação
de licitantes revendedores de sistemas devidamente

e) Requer seja acrescentado ao item "e-social", A brigação ao
atendimento de e envio de

D Porfi
realizar à

interna, visando

E CPF AI,
QUS2154543700018o,

LONSLUDMAR SANT
: 20

é 86u 0 auto: deste documento.

3997373
A ABEv

DIRETRIZ INFORMÁTICA EIRELI
Ludmar Sant Anna de Paiva

Administrador



alairetrizsystems& resulis

d. Exigência de fornecedor que seja desenvolvedor dos sistemas.

No item 23 do Anexo I — Termo de Referência, já consta a exigência de que a solução
tenha um único desenvolvedor.

Da interpretação do dispositivo acima é possível concluir que a licitante que será
contratada para fornecimento de todos os sistemas deverá comprovar que todas as soluções
tecnológicas ora fornecidas possuem um único desenvolv
deverá ser o desenvolvedor/proprietário de todos os mód

desde que os produtos ofertados pertençam todos a um ú
Ocorre que esta exigência termina por restringi

possíveis competidores do certame, considerando
;

detenham a titularidade dos direitos autorais e a propri
|

uma vez
que não são desenvolvedoras dos mesmos - atuam n
de representação comercial de várias empresas dese

É importante dizer que não se está question: ção, seja ela
total ou parcial, ou a exigência de que os sistema a solução
integrada. O in

' ;

que todos os

módulos/siste
|

o ao grande
número d ãà Tecer sozinhas
todas ess i

tes.

a saber:

io constitucional da
ão e a promoção do
estrita conformidade

ralidade, da igualdade,
mento convocatório, do

áusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos
$$ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifos
nosso).
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Além disso, o TCU manifestou-se no sentido de que a exigência de realização de visita
técnica ao local contraria o art. 3º, $ 1.º da Lei 8666/93, frustrando o caráter competitivo da
licitação, conforme se vê nos acórdãos a seguir:

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. Exigência. Declaração. Responsável técnico.
Substituição. A exigência de realização de visita técnica ao local da obra como requisito de
habilitação contraria o art. 3º, $1º, da Lei 8.666/1993, mesmo nos casos em que a avaliação
prévia do local de execução se configure indi: á is

0 edital. de licitaçã
prever a possibilidade de substituição da vist
responsável técnico acerca do conhecimento ple
(Acórdão 2126/2016, Plenário, Representaç
Sherman).

Licitação. Habilitação de licitante. Vistoria. De
local da prestação dos serviços somente dev:O mesmo nesses casos, o edital prever a possil
técnica por declaração do responsável técnic
do objeto, das condições e das peculiaridad:

Licitação. Habilitação de licitante. Visto | Y

Declaração.
Assinatura. Nos casos em que a Adminis: i

técnica por parte dos licitantes, são i
ausência de previsão no edital de su
conhecimento do objeto; (ii) exigência
técnico pela execução da obra; (iii)
assinatura em lista de presença. (Acóri
Mini : : b

ituações: (1)
o de pleno
responsável

visita ou de
Itação, Relator

co. A vistoria ao
indível, devendo,

atestado de visita
ue possui pleno
s à natureza dos
Ministro Bruno

vista seu caráter

aos licitantes que se

é necessário que a

sas interessadas na

e peculiaridade dos

serviços almejados.



alloireirizsystems& resulis

DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO

a. Obrigatoriedade de apresentação de certidão negativa de falência e concordata,
como requisito para participação do pregão.

Apresenta o Edital no item 5.13.2 como requisito qualificador econômico-financeiro a
apresentação de Certidão negativa de pedido de falência

pelo art. 31, inciso II, da Lei 8.666/93 que segue:

Art. 31. A documentação relativa à qualificaçã
É

II - certidão negativa de falência ou concordata j ede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, e;

Cumpre determinação legal ao apresentar tal re

negativa de falência ou recuperação judicial, se posta d

participação de empresas que estejam em processo de
Nesse sentido, o Tribunal de Contas da Un

qualificação econômico-financeira da Lei nº 8.66
o

de que as

empresas em recuperação judicial participem
«&

ejam aptas
econômica e financei

recentemente

ação de empresa
instância judicial

financeiramente a

. 31, inciso II, da Lei
a imediata inabilitação

iar no sentido de aferir
logado judicialmente -

vista que a simples
certidão negativa de falência não é determinante em relação à capacidade econômica da

empresa, desde que a interessada obtenha certidão do juízo em que tramita a recuperação
judicial atestando a sua capacidade econômico-financeira, apresente comprovação de

regularidade com as Fazendas Públicas e comprove condições econômico-financeiros de
executar o objeto licitado.



allairetrizsystems& results
À

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO - MG
Setor de Compras e Licitações

administrativo(Qcampodomeio.mg.leg.br
A/C Comissão de Licitação
Rua José Miguel Vilela, Nº 256 — Centro. CEP 37165-000

Campo do Meio — MG

IPAL DE
JO - M.G.

OLOE20 /201)
ORASHE

Ref.: Process

privado, inscrita

varenga, nº 86,

, por meio de seu
administrador de

a de Identidade nº

a, apresentar

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

considerando a existência de irregularidades na fase interna do processo licitatório, impedindo
a seleção da proposta mais vantajosa e comprometendo a continuidade de todos os sistemas

que se encontram hoje em operação, conforme será demonstrado a seguir.
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Campanha
“Aviso do Frogão Ficirênico nº OZS/2022, Upo menor preço oba.
(Objeto: Regina de Proço pura cventual o futura eomustação do

empresa.
ara exevuçãode serviços de engenharia inchuindo o famecimento de
msteiais, mão de bra € equipamentos para 4 cogsirução de extensão.

Prefeitura Municipal
FDITALNº 21/2022

ico Segunda Chamada do Processo nº 00041/2022-Moda-ineo Coenasta1º 0001 2022
sebo regine de ego lota com eotznão ati dondoo“dobra é macia desivados a telorem, de bloqueteem ruas do muticípio. Ruz Temer Pinto e Dani Pedi -
Bairro Xomeá- Rus Orlando Cosarina - LoicumentaSania Theresa.
RECURSO FEDERAL- Duta de Abertura: 11/07/2022 às 14:00:00.
Destações: 02.07 /044490.51.00.15457.002030)7 — Valor estimadoR$ 282727, SN do site wa,fishoe Ras Dedee Brendanº 59. Cemm CaopinhaSe. Coma (o

SME Teo Sli2460-000- Fone: (35) 26-09 -Máccia CristaS.
Bongo Presdeme CP!

Son-071645585-1

Campo Azul

e Capinópolis. Início da dis-
pata do prugão eletrônico: 27/46/2022 às (3nG0min, Tita! nos sites:

Carmo do
Rio Claro

xmg.govbe e ww e podo
telefone: A34-1263-0320. Capinópalis-MG, OR/06/2022, Lucas Viciar
Silva e Souza. Pregosiro.
Avião do Pregão Eletrônico uº 030/2022, tipo menor preço por tom.
Licitação exclusiva pó ME, EI? cu Equipanda. Objero: Registeoe Proçus, para futura o eventual contetação de sorviços ds arbitro:
(gem caportiva, Inicio da disputa de pregão clcvônico: 2% 06/2022 às
13h00min. Edital nos sites: wwrwcapinapelicmegovlbr c weeslici
metemAbr. Informações pelo telefone: UM-3263-1320. Capinépo-

MHis-MG, 08/06/2022, Lucas Víctor Sitva e Souza. PregociroExtrrodo costrato uº 036/2022. Partes: MC + Candoso Eventos e
Fstuturas Fireii, Objet: Corvatação de empresa especistizada para
prestação de serviços ds promoção, cxpioração de serviços de centa-
Bem ds esuuteva, organização « realização da Expocap 2022 nos dice
15,16,17,18 e 19 de junho de 2022. Valor global: R$ 361.850,00 (16

eos e sescenca e Wm mil, oitocentos e cinquenta recis). Vigência:
16/05/2022 a 3006 2022. Capinópolis-MG. 08/06/2022. Cicidimar
Zanon- Prefeito Municipal

Bem -08 16462271

Prefeitura Municipal
MADADE FREÇO 004/2012YROCESSO LICITATÓRIO USSARDà afeta municipal de

DE PREÇOS AsSemp Axel - MG, tmens públicoo TOMAI

De Russ
Com laçosSettrvados De Com:

(Dos SantosZona Ri

Preciso licanário 053/2022 Oiee:

(Campo Azul ANG. Couvenio Seinfra/MS0u3265 202]. Tipar

BREÇO POR EMPRETITADA MLOBAL Semo nnEaaSo OR(09:00ocas. Informaçõesna sede da aninicipal nã Av João
Antânia de Alueiõa, STR. Conte” Campo AeuLMO, ale Wuw

tir Jane de Cassia Suares De Suaza. Presidente lh

cedizada.
Rio Ne Crmanidade De Riacho

Som-es16aems- 1

Campo do Meio

Carangola
Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 133/2022

Pregão Tictrônica nº 063/2022-Objeto:eirapara a dopendorda.

financeira, dos scrviça de cnanio fotagráfico paraenda Programa Primeira Infância (Criança Fetiz) do Sistema Única de
“Assistência Social, com exclusividade ME, Empresas de Pequeno Por-

16-EPP e Microempreendedores Individoais-MEL, tudo conforave Kdi-
al, Termo de Referência « demais ancxos. Apresentação para ereen-
lamentodos licitamtos: das 14:00h às 14h c S0min do dis 04/07/2022;

Prefeitura Municipal

TOMADADE FREÇOS Nº 904/2022
PROCESSO Nº 684/2022- O MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO
CLARO MG tora péblico o edita! da Tomada de Preços Nº 004/2022,
TYipo Menor Preço Glubal, para “Contratação de Empresa Kspecialio
7304 para Construção do Mirante = Revitalização da Pavimentação da
Titrads Serra da Tormenta, em Atendimento ao Contrato de Repusse
Nº 8993022019 — Operação 1OGNS43-8) Minigeíriode Tarismo”. O
dital estará à disposiçãodus interessados nu Departamento de Lici-
tações e Comratos, na Sede do Municipio, sitoà Rua Neifim Morira,

1º 62, Contra,a partirdo dia 1/06 -2022, no horária de GXh. às 11h
+ de 12h30min, às 17h, em dias úlcis c no site (wwwcewmodorio-
lara.etgagneo). Infinmáções adicionais pelo telefone (35) 3561-2000

o acima.A Sessão Pública seráno dis 27/06/2022,àsOMSmiR O docamence de Habilitação c m Propor eveioser

proteculizadosaté às 09 horas do dia 27/06/2022.

4em-081646137-1

Carrancas
Prefeitura Municipal

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO A ATA
DF REGISTRO DF PREÇOS Nº vi s/2021,

Referente 3o Pregão Presencial para Reginiro le Proços Nº 031/2024,
om a empresa POSTO FELIZ - EIRELI, Objeto: Aditar, a pedidoda
empresa Posto Feliz — Eireli, à um de vegivam de preços 015/2021 a
renjustc de proços provocado pela huixa dos combustíveis “Gesalina
Crarvom e Óleo Diesel 5-17" constantesds Clnenha 1V da Ata original.

O sulor da Cfsúolisia Comér pasa de R$1,686 vitro para R$7 408p/
litro e do Óleo Diesel S-10 passa de R$7,267 p/livo para RS7.471 p/
titra. Data: 03/06/2022.
Contrato 8º 036/2022. referente à Tamade de Preços nº 001/2022.

Catuji
Prefeitura Municipal

PLNSOSA200A
TP Nº 005/2022- Realizará no dia 24/06/2022às 08h00 — Objeto: Con-
tratação de ompresa salvo regime de cmpeeitada global, pars à vxccuçãoe Obras de Reforma de Praça Pública, localizada na Proça Eimilsou
de Paula, conforme Recurso Transferências Especial via Estado Reso-
ução 21/2022 SEGOV< o Municipio de Cutuji MG, com fornecimento

total de: marsfiais e mão-de-obra,um conformidade com
25 pianithase projetos anexos, Tipo: Menor proço por empreitada glo-Os inercseados solicitaro edite! pelo mil: licitaçãofspo pv Fone: (93) 1552-9327, Reco Basta Silvademeua CPL.

Pros
PL Nº 055/2022 - PP Nº 019/2022 - Reslizará no die 23/06/2022 às
O8h0O- Objeto: Registro de Proço para aquisição de géncrus alimen-

damêsticos em geral para uso das Secreirias do
Catuji MG. Os interessados poderão soticitar o cáital
itacao(icataji. me. govtr Fone: (33) 2532-9322. Renzo

Batista Silva Proxideme da CPL.

40906 16462761

Caxambu

Consórcio Público Intermunicipal
Multifinalitário da

Microrregião do Circuito das
Aguas - CIMAG AMAG

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 013/2022
Processo Licitatória Nº 619/2022 - Regisiro De Preços. Compra Com-
Terófudo< Mens Preço filibal Por Lose- Tipos Fechamento Aberto

Presto Do Edital-O Consórcio Público CIMAG, atruvês ti seu Pre:

gotiro, tora público 2 abertura do Processo de Licitação, Registro de
Preços, para futuro fornccimento de equipamentos c prestação de servi-Duta e horária da sessão: is 14h e min do dia 04/07/2022; Localde ta: Kscação de chde à polar ari .. e suporte técnico de damizio web educacional comSessão: hupes! wwvalicit e Prefeitia NMuni- mova em bloquetes de conreto drena- — infracanutara de mensagena, comunicação unificada, toginica de salacipal, Praça Coronel %, Cento, CamogotaMG - Tel: «9 acesaibilidade das Russ Francisco Luiz de — e adia, avaliações, capacitação e. de poces-Câmara Municipal

EDITALDE LICITAÇÃO PROCESSO 005/2022
SIRBS Presencial MOI/AIZ? -Obicto: contrnlaçãode empresa sapo:

ue

(32) 3741-9604. Carangoli/MO,08.06.2022 - Abimmaci Fernandes Bor.
g6e - Progueiro.

4cm-08 16460441

Juceção mensal do salve imin àAbertara: 28/06/2022EMEb) disposição Wan:eghoa ig) ânsTatmo Campo do Meia,
grdomeia mg cebolas 2200 Campa do Me

IG, 15122017. - Comissãode. E
Ton-a6I6A5IAA

Cana Verde

Prefeitura Municipal
TOMADADE PREÇO oo8/2022

Tipo: Menor Preço nor Empecitada Global- Lei Fedend &.66693Quid:Conteutação de Fmpesãa para execução de Obra de Reforma é
Araplicção da jo SES MG S994- Visita Técnica

junhode 2022 às.
raça Nemésio Muntciro, 12— Contr — Cana.TerkeMG — Telefone(33) 365-LMA- e-mail: Uchaceoieaneverdo.

megovbr! O edital na integra encontra-se disponível no site wwe.
cauVende mggovbel

Fem anI6TA

Capela Nova

Prefeitura Municipal
aneSetar de Licitção- AVISO LICITAÇÃO - PE 14/2022 - PRC

132/2022, objeto: Contrataçãode scrvigue de assessoria colaeal. Roce-
bishento

;: 09:31h do dia
do dia 24/06/2022. Edival08caia Duvidas alvvés do telefoneao retamentene PreTerra Municipal.

Nácimo de Resends Cúnceiaa Profeta
ManeiçalCapelaNova 08/06:

Son-eRi66oa

Capinópolis

Careaçu

Prefeitura Municipal

eg"
Aimeida

e Maria Doruthea. PARTIS SIGNATARIAS, PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARRANÇAS, CNPJ 6º 17.953 .33240001-93, e
7 empresa: LOREDO CONSTRUÇÕES F. EMPRITNDIMENTOS
EIREL, CNI 11,790, TX2/0001-26, Data contrato: (606/2022, Valor
Global R$295 86463.

4om am I65950-1

; acompanhamento de técnicos,
29TmhS Best es elucacionels Para uso dos ferramentasna procesto de
crsino:

do dia 3 dis das escolas dos Municipios Aliados ào Consóreio Público

CIMAG, tido conforme Termo de Referência, utando-ss de licitação

(os técnico perlagógicos nas ferramentas e funcionatidades vinculadas
150 Dominio Educacional roogle Worksnace for Education e formação

do Corpo Pucant, Gestor e Técnico F'scolar vm uso Poda-

Cássia cuônica seci realizadano dia 24 de junhode
2022, 4 partir das 09:00 horas. O vertame será realizado pela BBNNHET

(Baias Brusileisu De Mercadorias), com sedenu cidade de São Pulo.
O edital compieto e seus anevos enconiram-sea disposição dos inte.Txsendosno Site da

BEMNET Licitaçõesno endereço sicurioico www,

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022
Dispensa nº 013/2022 Contato nº 271/2022 Parte: MUNICÍMO DE

CARTIAÇU BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Objew:
Confruação de empresa para fornecimento de câmara para conservar

ão de vacinas, medicamentos, oncológico, frmolábeis para 0 aten-
dimento as Seine de Swáde Municipal. Valor: R$ 1657000 Data:
8/06/2022

2em-08 1646001 -1

Carmo da Mata
Serviço Autônomo de Água

e Esgoto - SAAE

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO
TICITATÓRIO Nº 006/2022

Pregão Mresoncia! nº DO5/2022- Objeto: Aquisição tubos e conevões
(ora o sistemade águac esgotodo SAAE. Data de erdenciamento:
288 30 06/2022, às 08h 30min. Abermura dos envelopes 3/6/2022,

“o crodenciamento,A proposta deveri ser elaborada em ptanilha steteô-

“aixa que deverá sor requisitada pelo licitante do setor de licitações do
SAAP entregue em pendrive ou CD. O Pdital estará à dispusição dos

Prefeitura Municipal
JL 365/22 - TF 605/22.

AVISO DE RETIFICAÇÃO Dt EDITAL. À fexfeitam de Cássia MO
oras público para o conhecimento dos interessados, que RETIFICOU
1 erítal na modalidade Tomada de Preços, em Sessão Pública em sea
sede. na Rom Argentina,nº 150, Jardim Alvorada,na saia da Seção de
Licitações, ondese mamém horário« data para às 14hdo dia 22de
JUNTOdo 2.022, quando serão roccbidos os a credenciamento, enve-
Jopes de documentos: para habititação (9º 01) é de proposta camercial
(6 DZ), tendo cam abjeio a “Conuatação do Empresa Espocializado
pura 3 Instalação de Sigma Gerador Solar Fotovolizico na Escola
Municipal João Cartos Salgado para Atendimento de Prédias PÓos Educacionais”, conforme Projeto Básico Compieto, constante nozimexosdo editl, cojo critériode = seráo de “Menor Preço

be, Fanderoço
Do Consórcio Público CIMAG. Avenida Canto Suares. 2º 100: Car
trm- Caxambe-Mt- CEP 37.440-000. Tafarmações- (011) 3113.19.00,
São Paulo-SP - (031) 3212.14.33. Uberiândia-MG- (035)3341 35.00
Consórcio Pílica CIMAG - Caxambra-MG. Caxanibro,08 de junha de
2022. Maria do Caninorito Machado - Pregocirado CIMAG

7 em-08 1646406- 1

Coimbra
(Globat”. A VISITA TÉCNICA é FACULTATIVA « pode se realizada

em qualques data até 21/06/2022 (erça-feiro), nos borários de expe-
dice da Secretaria Musicioal de Obras e Intracstrurasa (das 7h às 11h

16 das 13h às 178- de segunda a sexta-feira),úevondo es intervesados
agendaa visita técnicaou tra: dividas tócaicaspelo telefone (0º735)
3541-8723 ou pelo e-mail pedro Jopesíd cassia. mg guv.br. Não havera
expediente em feriados c finais de semana. O Talital Retificado c sais.anexosestão à disposição dos interessadosvo site warenssiame gov.
be ou na sede dia Prefiízura Municigal, Para informaçõesa cospelto do

(edital contaciar (0**35)1541-5709/ 5710 ou pelos e-maihcassiasos govbr e cleiton baiacassia. mg gov.be. Cássia MG, 08de
Junho de 2.022. Rêmulo Carvalho Pino- Prefeito Municipal. Nureos
Aparecido Veiga Batista- Presidente da CPL. Pedro Henrique Savos
Lopes- Responsável Támico.

6em-08 16460541

intercssadosra sala do licitação do SAAE, Rua José
ds Uria, 57, Centro c tumbém o9 sília; wwwsnavearmodamela.mebr.
"Carmo da Mata, 08 de junho de 2022.

3om-08 16459431
Catas Altas

Prefeitura Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO.

LICITATÓRIO Nº 07/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2072. Tornaxte público « realização

de Pregão Presencial nº 047/2022, Processo Licitatório nº 070/20
renda como sbjeto a Seleção de empresas especializadas para compo-
Sição do Quadro Geral de Registro de Preços para eventuais aquisi
(ões de Materiaispara Construção, Hidráulicos,Elétricos « Pequenas
Ferramentas, para atondcr às ncocesidades da Serviço Municipal de

(Obras, confurme especificações e quamiciades estabelecidas poste Edir

tl e no Termo de Referência (Anexo 1). Data de abertura: 24/06/2022
às 08:00, Local: Sala de Licitação, Praça Álvaro de Ranos, 1 401,
“Centro, Coimbra-MG. O Edicl cacontra-se dispuível no site da Pro.

feitura Municipal de Coimbra: btap/hwws:coimbra.mg gov.brlicita-
voce. Maiores informaçõespelo telefone (325355511 S2, nos horários
de 1200 26 16:00

40-05 16460961

Carmo do Cajuru
Prefeitura Municipal

Prefeitura Municipal

RC laDE DATA.PÉ 024/2022
& paraeven! + fun aquisiçãode EM

DO Pregoeiro coemanics que 6Erro ne etc: Wa capim.
a

Pregão eira) 26/12 As Htrquiee Ínfmantte popatado pregão Serônicoà 13500mr, tm

Telefone: 014-3263-0320. Capinópolis-MO, QR/06/2022. Lucia Victor

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº, 48/2025 DO PL Nº 44/21

TP nº A2/21.0bjeto: Execuçõo de melhorias em Vios Públicas do

Musicipio de Canno do Cajura, visando o atendimento doCoevênio
7º 190)001903/2020 SEGOVEmpresa: CONSTRUTORA 1. MAIATIRFLITPRinserita 4o CNPJ - 14,054,958/0001-70, eum sustntaçãouridicano artigo 57,4 1º, incieo Ui, du Lei nº. .6646/93, Vigência pror.
“oguda por mais 20 (vim) dias.

Tem-oR 16459891

Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020

TNFXIGIRILIDADE DF LICITAÇÃO Nº 011/2020.0 Municipio de
(Catas Altas MG toma púbiico queo Creder nº DR/2020,

Conceição da
Aparecida

igirilidade de Licitação1º OVU/2036, proccuao mundo nº 219/30
ado cheiaé 6 sorizadasfee à próstação de terviços bunciios pera ressilimenta de tits
€ demeis receitas públicas municipais, por mein de guia de arrecada-
são municipal em podrão FEBRABAN. por inamnédio de suas agên-
tias bancárias, postos de sereiços existentes uu 3 serem criados, canais.
eletrânivos, home banking office, com prestação de contas por traas-

mmítião cldrisica de dados em fever uo municipio, confeene e el
1a) € fem aneros, permaneoe aberto are3AI6/2023 Edicalpenivel

tio:

Prefeitura Municipal
RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 036/2822

Objeta: aquisição de maquinas c cquipamentashospitalares destina
dos à estrumraçãodo Hospital Municipal. O edital poderá sec retirado
ne integra através do site wwwcomccicaodaaparecida.mg govhr ou

omaits: bre licitaea-
informações: cpliveatasalas me

ema Alta MM 08d: junho de 2022
“Comissão Permanente de Licitação

4om- 0816462a

“opuncatayahos com.br. À sessão de abertura será realizada no dia 23 deEa DCEDs Na NA“Junho de 2022. José Antonio Ferreira - Prefeiro Munic!

e MBA

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
À autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www. jornulmninasgerais. mg. gov.br/autenticidade, sob o número 320220608200207024.



o *Fe CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO/MG
04.250.002/0001-90

ANEXO VIII

Modelo referencial de instrumento de credenciamento

(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ...... ; CNPJ... com sede na........ , através de seu
representante legal infra-assinado, credencia Sr. ......... , portador da cédula de identidade
[LBA , expedida pela /, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública
do Pregão nº ...... 2022, em especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou

es deles desistir.
Local e data.

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

e
Rua José Miguel Vilela, nº. 256, centro, CEP 37165-000, Campo do Meio, Minas Gerais

Tel:. (35) 3857-2200 — E-mail: administrativoGcampodomeio.mg.leg.br
Site: htto://Wwww.campodomeio.ma.lea.br



CP éA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO/MG (3
04.250.002/0001-90

tino pow
12.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, até o limite estabelecido na Lei Federal
n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
13.1. As partes signatárias do presente instrumento elegem, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, o foro e Comarca de CAMPO DO MEIO, para dirimir
dúvidas, omissões e litígios oriundos da execução do que ora pactua-se.
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento de contrato,
perante duas testemunhas abaixo assinadas, para um único e só fim de direito.

Campo do Meio, ..... de .....De 2022.

Contratante

Contratada

Testemunhas:

1)nome:

2)nome:
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CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES
Po po5.1. A CONTRATADA é a única responsável em qualquer caso, por dano ou prejuízo queeventualmente possa causara terceiros, em decorrência dos serviços contratados, sem qualquer

responsabilidade ou ônus para o CONTRATANTE pelo ressarcimento ou indenização devidos.
5.2. A CONTRATADA é responsável integralmente para com a execução do objeto do presente
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização do
CONTRATANTE, não diminui ou exclui essa responsabilidade.

5.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os equipamentos
necessários para a execução dos serviços.
5.4. Correrá por conta da CONTRATADA:

Exclusivamente, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contrataçãodos serviços, objeto do presente.
As contribuições devidas à Seguridade Social.
Exclusivamente, todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de
trabalho.

e CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O CONTRATANTE nomeará um Coordenador para dirigir e acompanhar os trabalhos, a fim
de assegurar a perfeita execução dos serviços de conformidade com as condições deste
instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO
7.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, a critério do CONTRATANTE, a
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n. 8.666/93,
especialmente nos seus artigos n. 78, 79 e 80, com seus respectivos incisos.
CLÁUSULA OITAVA: DA MANUTENÇÃO DAS EXIGÊNCIAS

8.1. Fica a CONTRATADA com a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas e apresentadas na licitação.
CLÁUSULA NONA: DAS DOTAÇÕES
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto licitado correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária do exercício de 2022: (2005 — 3.3.90.40.00).

O CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,
no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
10.2. Será rejeitado, pelo CONTRATANTE, o fornecimento dos serviços com especificações
diferentes das constantes da proposta vencedora e Anexo |! do Edital que faz parte do PREGÃO
PRESENCIAL n.º 1/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO
11.1. O presente instrumento vincula-se à Lei Federal n.º 10.520/02 e à Lei Federal n.º 8.666/93,
modificada pelas Leis Federais n.º 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e ao processo de licitação —

PREGÃO PRESENCIAL n.º 1/2022, fazendo, portanto, parte integrante do mesmo.
11.2. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as Leis supracitadas e, subsidiariamente, o Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE O MUNICÍPIO DE CAMPO DO MEIO CELEBRA COM A
EMPRESA cuia: PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOS, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA, SUPORTE TÉCNICO
INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS.
Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO, neste
ato representada por seu Presidente Lucca. , brasileiro, casado, portador do
RGNº o... edo CPENº , residente e domiciliado nesta cidade de CAMPO DO MEIODAOO — CAMPO DO MEIO MG, doravante denominado CONTRATANTE6-0 ANN Adao: à cempiDSA o o o o a , firma estabelecida

ME

A ADE , inscrita no CNPJ/MF sobo Nº .. E Inscrição Estadual
, representada neste ato por ................ , portador do CPF

ão 1 denis TPSIdeNto 6 GomMiIGliado à oo aa a Adoravante denominado CONTRATADO, tem entre si certo e ajustado o presente contrato para
fomecimento de cestas básicas conforme cláusulas e condições a seguir transcritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: — DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
Constitui o objeto do presente contrato a conversão de dados, implantação, treinamento e cessão
de direito de uso por manutenção de solução integrada de informática, destinado à várias
Diretorias Municipais, conforme especificações técnicas contidas no anexo Il do Edital do
PROCESSO Nº 5/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 1/2022. que passa a fazer parte integrante
do presente contrato como se transcritos fossem.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O valor total do objeto do presente instrumento é de R$ ... (...).
2.2. Os valores unitários são de: R$ ...(...), constantes da proposta vencedora às Fls .... do
PREGÃO PRESENCIAL N.º 1/2022.
2.3. O pagamento referente a conversão, implantação e treinamento será pago pelo
CONTRATANTE à vista e no prazo de 30 (trinta) dias, após a conclusão dos trabalhos,
comprovados mediante termo de entrega definitiva;
2.4. O pagamento referente à locação será feito mensalmente e efetuados no 5º dia útil do mês
subsequente à locação.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
3.1. Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes:
- Para conversão dos dados, implantação e treinamento prazo máximo de 30 (Tinta) dias,
contados a partir da assinatura do contrato;
- Eventuais planos de customizações dos serviços prazo máximo de 30 (Trinta) dias, após a
notificação do CONTRATANTE;
CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES

4.1. Em caso de inexecução parcial do ajustado a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento
de multa correspondente a 10% (dez por cento), e no caso de inexecução total do ajustado estará
sujeita ao pagamento de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor dos serviços
não executados.
4.2. Em caso de atraso na execução dos serviços relativos aos prazos previstos, estará a
CONTRATADA sujeita a multa de 01% (um por cento) ao dia, sobre o valor total da contratação.
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ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÃO ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESASOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3 DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/06

DECLARAÇÃO

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO
At. — Pregoeiro Oficial

Ref.: Processo n.º 5/2022 - Pregão n.º 1/2022

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob3 SADO RARO: , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso desuas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, quepretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura docontrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.
Por ser verdade assina a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.º do documento de identidade
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

DECLARAÇÃO

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO
At. — Pregoeiro Oficial

Ref.: Processo n.º 5/2022 - Pregão n.º 1/2022

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob
UU, SE ROADputs: , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de
suas atribuições legais, vem:
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, queestá em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso
V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
Por ser verdade assina a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.º do documento de identidade
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
(este modelo poderá ser preenchido pelo representante legal/procurador na sessão pública de

pregão)

DECLARAÇÃO

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO
At. — Pregoeiro Oficial

Ref.: Processo n.º 5/2022 -Pregão n.º 1/2022

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob
SS ARA , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de
suas atribuições legais, vem:
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, queinexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensade contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos
supervenientes.
Por ser verdade assina a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.º do documento de identidade
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ANEXO Ill

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO (este documento poderá ser preenchido e assinado na sessão de pregão)

DECLARAÇÃO

E
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO
At. — Pregoeiro Oficial

Ref.: Processo n.º 5/2022

Pregão n.º 1/2022

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sobE icaSMe REOa , ne ste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de
suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.
Por ser verdade assina a presente.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.º do documento de identidade
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Possuir Cadastro de usuários administradores com acesso na área administrativa do aplicativo:
Atualizar as informações automaticamente, com a utilização de agendas configuradas na
periodicidade requisitada pelo usuário.
Permitir exportar em formato CSV as informações do Transparência, utilizando filtros
disponibilizados para cada série de dados.
Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas.
Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal.
Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN Nº 828/2015.
Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos,
Despesa por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações
Patrimoniais).
Permitir ativar modo de alto contraste para facilitar acesso a deficientes visuais.
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Definir a estrutura organizacional por meio do cadastro de organogramas, podendo ser composto
por órgãos, unidades, centros de custos ou outras combinações.
Permitir o registro da abertura e do fechamento do inventário, bloqueando a movimentação ou
destinação de bens durante a sua realização.
Permitir transferir bens localizados em inventários quando pertencentes a outro setor.
Permitir o cadastro de comissões para inventário e reavaliação de bens com informação do ato,
finalidade e membros da comissão.
Permitir configurar as máscaras dos bens, tipos de natureza, contas e organogramas.
Emitir relatório identificando o bem, valor atualizado, conta ao qual ele pertence, o responsável
pelo bem, número patrimonial e a data de aquisição.
Emitir o termo de responsabilidade da guarda dos bens por responsável.
Emitir o relatório de bens em inventário por organograma ou responsável, permitindo selecionar
a situação (em processo de localização, localizados e pertencentes ao setor, localizados mas
pertencentes a outro setor, não localizados ou todas) e emitir também o termo de abertura e
encerramento do Inventário.

O Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura óptica, além
de permitir que o usuário possa confeccionar sua própria Etiqueta.
Emitir o relatório de baixas de bens com seleção de filtros como: período de baixa, conta e
organograma.
Emitir relatório para conferiros lançamentos de inventário, possibilitando a seleção por
responsável ou por organograma.
Manter o registro/histórico de todas as movimentações dos itens patrimoniais realizadas no
exercício, possibilitando a emissão de relatório por período e também visualizar as
movimentações por organograma e tipo de natureza.
Emitir relatório de reavaliações de bens com seleção por filtros como: placa, bem, conta,
comissão e período.
Emitir relatório por período dos movimentos das contas dos bens (mostrando de forma analítica
e sintética), possibilitando visualizar o saldo anterior ao período, total de entradas, total de saídas
e saldo atual da conta.
Emitir relatório com projeção de valorização/depreciação do bem baseado em percentual

O informado com seleção por conta, bem e/ou organograma (nível 1, 2 ou 3).
Emitir relatório com os movimentos contábeis (aquisições, baixas, depreciações, etc...) ocorridos
no patrimônio por período de seleção.

Sistema de portal da transparência.
Permitir a utilização do sistema via Web Browser.
Possuir filtro para seleção.
Possuir funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas.
Possuir consulta de todas as unidades de forma consolidada.
Possuir Cadastro de IP para upload, para impedir o envio de informações fora do IP cadastrado.
Possuir Cadastro para exibição das consultas.
Possuir configuração para que se possa escolher qual consulta deseja exibir por entidade.
Relacionar documentos com o processo de licitação.
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digitalizados, ao código do bem.
Para os bens imóveis, permitir cadastrar endereço, registro do imóvel, e informações de
arrendamento e averbação.
Permitir informar, no cadastro dos bens, um valor mínimo residual para os bens para controle
das depreciações.
Permitir informar uma data para o início das depreciações dos bens.
Permitir alterar a placa do bem informando a data de alteração, visualizando todas as placas
utilizadas pelo bem.
Permitir cadastrar contas patrimoniais, classificá-las por bens móveis e Imóveis e identificar o
tipo de bens tangíveis, intangíveis e recursos naturais.
Permitir cadastrar seguradoras (no cadastro de pessoas jurídicas) e apólices de seguros (com
valor de franquia e valor segurado) para os bens.
Permitir o controle de transferência de bens entre os diversos organogramas, responsáveis e
contas da entidade assim como cessões e locações, possibilitando a emissão do relatório de
transferências de determinado tipo, incluindo também a emissão como Termo de Transferência
de Bens.
Permitir efetuar baixas individuais ou múltiplas utilizando filtros como: contas, responsáveis,
organogramas e bens, permitindo informar histórico e informações complementares como: lei,
portaria e processo licitatório.

Controlar movimentação dos bens encaminhados à manutenção, armazenando os dados
básicos desse movimento; tais como:
- Data de envio e previsão de entrega;
- Tipo de manutenção (se a manutenção é preventiva ou corretiva);
- Valor do orçamento;
- Possibilitar a emissão de relatório contendo os bens que estão ou já sofreram manutenção,
agrupados pelo fomecedor ou pelo motivo da manutenção;
- Possibilitar gerar transferências para outro organograma após voltar da manutenção.
Permitir colocaro bem em desuso para ter um controle dos bens que não estão sendo utilizados.
Permitir transferir os bens de um responsável, conta, e organogramas para outro utilizando
muiltiseleção.

Permite efetuar a reavaliação de bens individual, ou por lote e identificar o tipo de reavaliação:
Permitir o cálculo da depreciação, exaustão e amortização dos bens possibilitando:
- Executar individualmente;
- Executar para vários bens (adicionando os filtros necessários);
- Configurar percentuais simples ou periódicos, simulando a depreciação natural dos bens desde
sua aquisição até a data atual.

Registrar a amortização de bens intangíveis.
Possuir o cadastro de atos, informando o tipo de ato, número do ato, data de publicação e a data
de vigência.
Possuir o cadastro de tipos de atos, informando o nome e a classificação (se é decreto, edital,
lei, portaria, entre outros).
Permitir o encerramento mensal de competência, não permitindo movimentos com data retroativa
ao mês/ano encerrado, possibilitando o estorno deste encerramento.
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- Dia; NA
- Fornecedor.
Possibilitar a emissão de relatório de balancete do estoque, mostrando os movimentos de
entradas, saídas e saldo atual em determinado período, agrupando por centro de custo.
Emitir relatório detalhado das movimentações de um determinado material por período,
almoxarifado e centro de custo, demonstrando o código da movimentação e o saldo físico
atualizado até o movimento.
Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:
- Almoxarifado;
- Período;

- Materiais vencidos;
- Materiais à vencer.
Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por
estoque e o resultado final no ano.
Emitir relatório que demonstre a média de gastos mensais por centro de custos ou material,
considerando um determinado período.
Permitir informar o número do processo licitatório e o empenho no cadastro de entradas dos
materiais no estoque em campos apropriados, para identificar a origem da entrada.
Possibilitar a verificação do tempo de emissão dos relatórios
Permitir salvar os relatórios em formato PDF simples, possibilitando que sejam assinados
digitalmente.
Permitir dar as devidas permissões de acesso aos Centros de Custos para cada usuário do
sistema. Esse controle privado de Centros de Custos se aplica apenas ao cadastro de Requisição
de Materiais, e aos relatórios: Nota de Requisição de Materiais e Atendimento de Requisição de
Materiais.

Sistema de Controle Patrimonial.
Possuir cadastro para os bens móveis e imóveis do organograma, podendo ser informadas as
seguintes características:
- O processo licitatório, empenho e fomecedor da aquisição do bem;
- Estado de conservação do bem: péssimo, ruim, regular, bom e ótimo

- Moeda de aquisição (permitindo conversão dos valores para moeda atual);
- Permite vincular à conta contábil e natureza do bem;
- Permite visualizar o valor de aquisição, o valor total de depreciação, assim como cadastrar e
visualizar as incorporações e desincorporações;
- Permite visualizar o valor da última reavaliação do bem;
- Armazenar/visualizar a imagem atual do bem por meio dos arquivos: jpg, bmp e padf.;

- Visualizar situação do bem como: ativo, baixado, comodato, locado, cedido;
- Permite informar características personalizadas para o cadastro de bens.
Por exemplo: Cor, Altura, Peso, etc.
Permitir a conversão automática de moedas indexadoras no cadastro de bens.
Permitir a vinculação de um ou mais arquivos de imagens, documentos de texto ou documentos
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